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A r t i g o 3 « - Como g a r a n t i a do pagamento da maquina a s e r impor tada • 

S r . P r e f e i t o o f e r e c e r á , ao 3 a n c o N a c i o n a l do Pese i i vo lv imen to Econômico , ó r ­

gão que a v a l i z a r á a o p e r a ç ã o , a quo ta do fundo P o d o v i á r i » N a c i o n a l . 

A r t i g o 4 a - Para pegamen.o da p a r c e l a i n i c i a , a v i s t a , de 20%, a que 

s e r e f e r e o ali a r t i g o 7 a do D e c r e t o 41097, f i c a o senhor P r e f e i t o j a u t o r i z a d o 

a e f e t u a - l o imedia tamente após a u t o r i z a ç ã o da impor t ação e t a l l o g o r e c e b a 

s o l i c i t a ç ã o n e s s e s e n t i d o . 

A r t i g o 5 a - Esta l e i e n t r a r á em v i g o r na data de sua p u b l i c a r ã o . 

S a l a das S e s s õ e s , 10 de se tembro de 1 9 5 7 . 
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A r t i g o I a - P i c a a b e r t o na C o n t a d o r i a M u n i c i p a l , um c r é d i t o e s p e c i a l 

de Cr3 5 8 0 . 0 0 0 , 0 0 , para a t e n d e r ao pagamento dos empregados b r a ç a i s , ou s e ­

j a , do c u s t e i o de mão de o b r a para c o n s t r u ç ã o do p r é d i o da E s c o l a T é c n i c a de 

Comérc io M u n i c i p a l " P r o f . Hugo Sarmento" . 

A r t i g o 2 a - 0 v a l o r do p r e s e n t e c r é d i t o s e r á c o b e r t o com os r e e n u s o s 

p r o v e n i e n t e s do e x c e s s o de a r r e c a d a ç ã o , para o c o r r e n t e e x e r c i c i o , 

A r t i g o 3 A - Es ta l e i e n t r a r á em v i ,or na data de sua p u b l i c a ç ã o , r e ­

vogadas as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o . S a l a das S e s s õ e s , 18 de se tembro de 1957 
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A r t i g o I a - p i c a c o n c e d i *o o t i t u l o de "Cidadão Sanjoanense H o n o r á r i o " 

ao p r . LAPAYETfE 3ELE0PT C-AECTÁ, D .D. D i r e t o r do Ens ino C o m e r c i a l do M i n i s ­

t é r i o da Educarão e C u l t u r a , p e l o s r e l e v a n t e s s e r v i ç o s p r e s t a d o s a e s t a c i ­

dade , na c o n s t r u ç ã o do p r é d i o da E s c o l a T é c n i c a de Comérc io M u n i c i p a l " P r o f . 

Hugo Sarmento" . 

A r t i g o 2 a - Cs ta l e i en t r a r á em v i g o r na data de sua p u b l i c a ç ã o . 

Sa l a das S e s s õ e s , 18 èe se tembro de 1 9 5 7 . 
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A r t i g o I a - P i c a a b e r t o na C o n t a d o r i a M u n i c i p a l , um c r é d i t o e s p e c i a l 

de Cr" 4 . 5 C O , 0 0 , pa ra a tender ao pagaminto da compra de uma b a l a n ç a para p 

uso do m e r c a d o . 

A r t i g o 2 a - P i c a anulada a s e g u i n t e ve rba o r ç m e n t á r i a : -

8 . 8 9 . 3 - M a t e r i a l de Consumo-moreado Cr.í 4 . 5 0 0 , 0 0 

A r t i g o 3 a - 0 v a l o r do p r e s e n t e c r é l i t o s e r á c o b e r t o com o r e c u r s o 

p r o v e n i e n t e do a r t i g o a n t e r i o r . 

A r t i g o 4 a - Esta l e i e n t r a r á em v i g o r na da ta de sua p u b e i c a ç ã o , r e v o ­

gadas as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o . S a l a das S e s s õ e s , 18 de se tembro 1 9 5 7 . 
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